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lNlsTÉRlo PÚBIlcO DO ESTADO DE SÃO PAUIO. olrovés de seu

promotor de Jusiiço que esto subscreve. e o MUNrcíPlO DE LAVRINHAS,

representodo pelo Prefeiio Municipol, vêm, respeitosomente, à presenço de vosso

Excelêncio, opresenior ocordo celebrodo, conforme prozos e clóusulos oboixo.

visondo homologoçôo:

CONSIDERANDO que, nos outos do lnquérito Civil no

4.O739.OOO3BOI /2Ol Ç4, que lromitou peronte o 2o Promotorio de Justiço de cruzeiro.

constotou-se o existêncio de loieomento clondestino, denominodo Núcleo

Hobitocionol JoÍdim Movi§ou ll, com intervençôo em APP;

coNslDERANDOqueoóreoobieiodoocupoçõoirregulorpertence

oo Município de Lovrinhos;

CONSIDERANDO que, mesmo opós diversos tentotivos' nõo se

conseguiu o resoluçõo extrojudiciol do quesiõo, sendo necessório o ojulzomento do

presente demondo poro regulorizoçÕo do porcelomento clondestino e reporoÇõo

do dono ombientol;

CONSIDERANDO que, no contestoçõo de fls' 393/399' o Município de

Lovrinhos informou que ió reolizou o codostromento sociol dos otuois ocuponles do

Núcleo Hobiloclonol Jordim Movisou ll, sêndo que os ocupoções sÕo onieriores o

dezembro de 2017, de sorte que é possível oplicor o

{ regulorizor o óreo sem necessidode de desocup o

ederol no 13.465117 Poro

@
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CONSIDERANDO que o regulorizoçõo do óreo, nos termos do Lei

Federol n'13.465117, otenderó oo direito consiitucionol ô morodio, à proteçõo do

ordem urbonísiico ocomponhodo do reporoçõo ombientol, olém de ser solutor sob

o ospecto humonitório;

CONSIDERANDO que o imóvel se insere completomente em porte do

imóvel objeto do motrículo 28.620 do CRI de Cruzeiro;

CONSIDERANDO que o motrículo 28.620 Íoi oberto poro registro do

,,lmissõo Provisório no Posse", concedido oo Município de Lovrinhos nos outos do

Desoproprioçõo Judiciol no 0000005-41 .1983.8.2ó.0156, que lromito peronle o 2o

voro Cível de CruzeÍo;

CONSIDERANDO que, conforme documentos encominhodos pelo

oficiol Regisirodor de lmóveis desto comorco, o Município de Lovrinhos expediu

Certidôo de Regulorizoçôo Fundiório do Núcleo Hobilocionol Jordim Movisou ll.

visondo o regulorizoçõo do loteomento otrovés do Reurb-s, mois precisomente por

meio de legitimoçõo fundiório;

CONS|DERANDOque,segundoodoutoOficiolRegistrodor'foromfeitos

duos exigêncios regislrórios à Municipolidode no noto devolutivo n" 142122 llls.

4681472] , os quois, entretonio, oindo se encontrom pendentes;

CONSIDERANDO que, segundo o Oficiol Registrodor' umo

cumpridos os duos exigêncios, o Reurb-s seró regulormente registrodo e.

conseguinte, o tituloçôo dos ocupontes nelo previsio seró reolizodo (Íls. a6il a79):

vez

por

CoNSIDERANDOqueoMunicípiodeLovrinhosdemonstrouinteresseno

soluçõo consensuol do problemo (fls. 455/45ó);

4
celebror o presente ocordo, conforme os clóusulos que seguem oboixo:

l) O Município de Lovrinhos se obrígo o opresenior oo Cortório de

RESO tVEM

Registro de lmóveis o outorizoçõo iudi ífico eventuolment
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deferido no Desoproprioçõo Judiciol n'0000005-41 - I 983.8.2ó-01 5ó, que

tromito peronte esto 2' Voro Cível de Cruzeiro, no prozo de ó0 (sessento)

dios o contor do publicoçõo do referido decisõo judiciol;

2) Alternotivomente, oo invés de cumprir o clóusulo 0l deste ocordo, o

Municí;cio de Lovrinhos poderó regisiror o Sentenço Jurisdicionol ou o

Decisôo Jurisdicionol em Tutelo Provisórlo que otribuo o propriedode

definitivo do imóvel oo ente exproprionte, no prozo de ó0 {sessenio) dios

o contor do publicoçõo do respectivo decisõo judiciol;

3) O Município de Lovrinhos se obrigo o, no prozo de 180 (cento e

oitento) dios o contor do publicoçõo do referido decisõo .iudiciol, rever o

projeto e, se o coso, retificó-lo. o fim de opuror oporente sobreposiçôo

com o teneno objeto do Motrículo 29.898, refeÍente o imóvel odquirido

por Usucopiõo .Judiciol, o quol, oporeniemente, se sobrepõe oo Lote 01 e

porte do Lote 02 do Quodro E;

4) O Município de Lovrinhos se obrigo, coso confirmodo o sobreposiçôo,

o reolizor os notíficoçôes o todos os litulores de direitos reois inscritos no

motr'rculo 29.898, no prozo de 30 (trinto) dios o contor do confirmoçõo do

sobreposiçôo, solvo no hipótese em que olteroçõo necessório do Projeto

de REURB respeite plenomente o estodo otuol do oludido motrículo

29.898i

5) O Município de Lovrinhos se obrigo o, no prozo de 180 dios o contor do

publicoçõo do referido decisõo iudiciol. opresenior peronie o CETESB

plono de recuperoçôo ombientol do óreo;

ó) Coso o CETESB indique o necessidode de correções no plono de

recuperoçôo ombientol, o Município de Lovrinhos se obrigo o, no prozo

indicodo pelo órgôo ombieniol, proceder às correções necessórios oté

que hojo o efetivo oprovoçÕo do plono. Coso nõo seio fixodo prozo pelo

órgôo ombientol esto obrigoçõo devero ser cumprido no prozo de

sessento dios o contor do decisõo do o mbientol;
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7) O Município de Lovrinhos se obrigo o, nos prozos indicodos no plono

de recuperoçôo ombientol, o contor do oprovoçõo pelo CíESB, odotor

todos os medidos previstos no mencionodo plono poro promover o

efeiivo reporoÇõo dos donos ombientois no óreo;

B) O Município de Lovrinhos se obrigodo o comprovor o cumprimento

dos obrigoções previstos nesÍe ojuste, nos prozos ovençodos, com os

respectivos documentos, independentemente de prévio intimoçõo;

9) O Municíplo de Lovrinhos se obrigodo o noticior e comprovor nos

presentes ouios o decisôo iudiciol proferido nos outos Desoproprioçõo

Judiclol n" OOOOO05-41 .l 983.8.2ó.015ó, no prozo de dez dios opós o

publicoçõo do referido decisõo;

lO) O otroso ou nõo cumprimento dos obrigoçôes outorizo imedioto

proposiiuro de oçõo de execuçôo do mulio diórlo, no volor de um solório

mÍnlmo, limitodo o R$500.000,00 (quinhentos mil reois),

independentemente de prévio notificoçôo do Prefeituro, o ser destinodo

oo Fundo Estoduol de Reporoçõo de lnteresses Difusos Lesodos - de que

trotom o Lei Federol n' 7 .347 185 e o Lel Estoduol n" I 3.555, de 0910612009,

o quol ollero o Lei Estoduol n' ó.53ó/89.

Íermos em que,
Pedem deferimento.

Cruzeiro, ó de f reio de 2024.

GIANTRAN A RUSO

Promo tiço

á/{á DE TAVRINHAS
José Benedito do Silvo

Prefeito Municipol
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